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ESTÜDO TECNICO PRELIMINAR

12.       CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Este  documento  apresenta  Estudo  Técnico  Preliminar,  onde  será  avaliada  a
viabilidade da pretendida, demonstrando os elementos e as infomações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, quando
for considerada viável.

A   Secretaria   Municipal   de   Administração   no   pro
identifica-se   a  necessidade   não   apenas   de   definição   de
assessoramento,  mas também de implementação de mecani
especialmente no que diz respeito ao estabelecimento de p
de  responsáveis  e  de  resultados  esperados.  Afinal,  a
infomações e a necessidade na busca da melhor solu
timizados.

Este Estudo busca, portanto, caracterizar o i
or solução para atendimento dessa
omicidade.   Assim,   buscará  alcan

da  demanda  apresentá
úblicas.

necess

1anejamento,
specíficos   do
s  de  objetivo,

azos, definição
a demanda  por

cessos  célebres  e

envolvido e definir a
:e  os  de  eficiência e

mais  viável  e   segura  para  o
do-se  nos  princípios   que   regem   as

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQtJISITANTE

';':1çjnidadeRequisítart±e:
Secretaria Municipal de Administração

Responsáve[ da Demanda: Marcos Aurélio Florentino de Barros

E-mail: Telefone:

14.       DA NECESSIDADEDA CONTRATAÇÃO
Ref i: Ldi Federcd rt° 14.133/2021, ari |8, § i°, i.

0 serviço solicitado justifica-se pela necessidade e da viabilidade da contratação
de  consultoria para assessorar na  execução  de programas  e projetos  que  envolvam  a
transferência de recursos fmanceiros. A realização da contratação pode proporcionar a
Administração  Municipal  de  Brejão-PE,  o  bom  planejamento,  execução,  controle  e
avaliação  dos projetos,  assegurando  o  cumprimento  das nomativas  legais  e  a correta
utilização dos recursos públicos.

A contratação dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual,  com  empresas  de  notória  especialização,  especificamente,  assessorias  ou
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consultorias técnicas e auditorias financeiras, é uin requisito fimdamental para atende
art. 74, inciso 111, alínea c), e art. 72, da Lei n.14.133/2021.

Essa   exigência   se  justifica   pela   natureza   específica   do   serviços   técnicos
apresentados,  bem  como,  sua prevalência  a  ser  prestado  intelectualmente,  ambos  os
requisitos estão previstos na Lei Federal  14.133/2021.

0  contratado  deverá  prestar  todos  os  esclarecimentos  técnicos  que  lhe  forem
solicitados, relacionados com as características da localidade e confome os empenhos
intelectuais  exigidos.  0  contratado  deverá arcar com as  despesas,  diretas  ou indiretas,
decorrentes da realização da contratação de natureza da contrata
para a Municipalidade;

Portanto, ao exigir a comprovação de que a contratação
consultoria  financeira,  se  alinha  com  os  objetivos  da  Le
promover a transparência, a eficiência e a qualidade nas cont
que  os  recursos  sejam  direcionados para locais  qualifica
serviços de alto nível.

E   indispensável   que   o   contratado   esteja   re
resentando toda a documentação necessária para a

slação aplicável.

DO` PLANEJAnmNTo i]A' A'D
RÍ¥S: Lei Federal n° 14.133, art. |8, § i°, ii.

qualquer ônus

e assessorla e
021,  além  de
as, garantindo

dos  a oferecer

os   órgãos   legais,
nfome exigido pela

tratação pretendida,  embora inexistente quanto ao Plano  de Contratação
ntra-se alinhada com a Lei Orçamentária Anual do Município, bem como

o  Quadro  de  Detalhamento  de  Despesas,  conforme  Declaração  Orçamentária,
dida pela Contabilidade, sendo a mesma custeada por meio da dotação especificada.

16.       DOS RE OS DA CONTRATAÇÃ0
Ref i: Leí Federü rt° 14.133/2021, ari. Í8, § i°, iii

No  processo   de  desenvolvimento   deste  Estudo   Técnico  Preliminar  (ETP),
compreende-se  que  a  defmição  precisa  e  detalhada  dos  requisitos  da  contratação  é
fimdamental para a escolha efieiente e eficaz da solução a ser adotada. Estes requisitos,
além de refletirem as necessidades específicas da Secretaria Municipal de Administração
do  Município  de  Brejão/PE,  devem  estar  alinhados  com práticas  de  sustentabilidade,
obedecendo às legislações e regulamentações aplicáveis, e assegurar padrões mínimos de
qualidade e desempenho, conforme estabelecido na Lei Federal n° 14.133/2021.

A  contratação,  se justifica  pela  necessidade  de  atendimento  do  Municipio  e,
consequentemente, da população, com fim de melhor executar os programas e projetos
que envolvem transferências de recursos financeiros públicos, pois estes demandam uma
gestão profissional, eficiente, e conforme a legislação vigente.

Frisa-se   que,   a   contratação   atende   as   necessidades   de   assessoramento   e
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consultoria no planejamento e gestão pública, de foma especializada, e  com a
de  atender  ao  contido  na  legislação  referente  a  transferência  de  recursos,  visto  que,
pretende   atender   a   demanda   do   Íúncionamento   dos   serviços   da   Secretaria   de
Administração.

17.       D0   QUANTITATIV0   ESTIMADO   E   DAS   ESPECIFICAÇÕES   DOS
PRODUTOS

18.       DO LEVANTAMENTO DE MERCAD0
Ref.: Lei Federal n°-14.133/2021, art. i8, § i°-, V

Diante da necessidade do  objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de
mercado no intuito  de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação,  que
atendam  aos  critérios  de  vantajosidade  para  a  Administração,  sob  os  aspectos  da
conveniência,  economicidade  e  eficiência.  Assim,  em  pesquisa  sobre  o  panorama  do
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mercado local, observou-se que, em matéria de soluções para o objeto da
Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções para exec
deste serviço, são elas:

1.1 Capacitação e Treinamento para Gestores e Servidores Públicos

No  modelo  de  Programas  de  capacitação  contínua,  a  Administração  Pública
assume todos os custos dele decorrentes de workshops e cursos presenciais e/ou online

para  gestores  e  servidores  públicos  municipais,  abordando  temas  como:  Gestão  de
projetos e recursos públicos;  Procedimentos para prestação  de co
Análise e monitoramento de resultados; Cumprimento das exigê

Com o objetivo de melhorar as habilidades dos servid
tomando-os mais  aptos  para gerenciar e  executar program
garantir  o  cumprimento  das  exigêneias  legais.  Também
buscar  avaliar  se  a  capacitação  está  surtindo  o  efeito  p¥
colaboradores.

Esta solução é adotada em situações especifi
ntratação não se mostra uma opção viável, isto é,
oa que tenha capacidade técricaparaaprestaçã

cializada na ãrea solicitada e que se

1.2 Assessoria para a Execução áe ramas

es

e transparência;
e de controle.

s munlclpals,
ncia,  além  de
mandamental

fimcionários  e

exemplo, quando a
do pessoa jurídica ou

e assessoria e consultoria
neçessárias.

e Projetos

No modelo de fomecimento de assessoria e consultoria contínua para os gestores
idores  municipais  durante  a  execução  de  programas  e  projetos,  com  foco  na

mentação das etapas previstas e na verificação do cumprimento de metas, prazos e
entos.

Com o objetivo de acompanhar a execução para garantir que os recursos sejam
cados de forma eficiente e transpíffente,  alinhando os resultados às expectativas e

s federais e estaduais,

soria, consultoria e orientação dos gestores e servidores públicos, é
ma neces
müricípio.

complementar  que  contribui  para  a  melhora na  gestão  pública  do

Este é G modelo mais representativo  no  âmbito  dos  órgãos  da Administração
Pública municipal atualmente.

8.3.Análise da Solução

Desta feita, conclui-se pela seguinte solução

Observando a solicitação apresentada pela Secretaria de Administração, contidas
nos autos desse Processo, entendendo que se trata de um caso excepcional ressalvado na
legislação vigente, pelos fatores que levam a Administração a efetuar a contratação, com
a nova demanda,  ressalta-se  necessário  a  contratação  para  a prestação  de  serviço  de
assessoria,  consultoria,  planejamento  e  gestão  pública de  foma  especializada  com  a
finalidade  de  atender  ao  contido  na  legislação  federal  e  estadual  na  execução  de
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programaseprojetosqueenvolvainatransferênciaderecursosfinanceirosdeoutros``
federados.

Além disso, a capacitação e orientação dos gestores e servidores públicos, como
parte integrante do serviço, é uma necessidade fimdamental para o aumento da eficácia e
eficiência na gestão pública do município.

Com isso,  a contratação  de serviços técnicos para a Execução  de Programas e
Projetos se apresenta como a melhor opção para atender às necessidades do município de
Brejão/PE,  garantindo  a  correta execução  dos  programas  e  proj
administração pública, visto que o modelo de capacitação e trei
servidores públicos, demandaria maiores recursos além de pra

que custariam prejuízos para a Secretaria solicitante.

19.       DA ESTIIWATIVA DO VALOR

Ref.: Lei Federal n914.133/202±, ar€.18, § 19, VI

A estimativa do valor no ETP só faz sentido
ões  de  Mercado,  para comparã-1as.  No  cas

ente,  não  hã  sentido  de  planejamento  r
erga-se  para o  Temo de  Referência

de forma definitiva, o qüe a

e  a melhoria  da
ara gestores e
os, prazos tais

á levantado preço de
çâo  especifica,  como  a

evan±amento.   Dai  porque
ma Vez que  o  objeto  estará

a elaboração de um orçamento mais
[o, esp\çcialmente seguindo-se a metodologia do art. 23 da Lei n° 14.13 3/21.

C&bS réssaltar que os preços serão 1evantadôs em pesquisa na internet, para fms
mparação
tados ém

modelos de serviços, sendo que os preços realmente ofertados serão
de pesquisa de meroado realizada através de uma avaliação  dos

os em orgãss e entes similares, pelo departamento competente.

DES A SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA
33/2021, art. 18, § i°-, Vti

Em prim€Íro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido,
sügere-se que seja adotado o modelo de contiatação. Isso porque uma das principais
vffitagens
comparado a

adas por esse modelo de oontratação que é o baixo custo, quando

Pela  necessidade e  Gontratação,  na 1ocalidade  carece  de  atendimento  da
Administração, que precisa de serviços de qualidade nas questões de gestão de recuros
e patrimônio.

No caso em questão, resta configuada a hipótese de utilização da contratação
direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, 111, alínea c) da Lei n
14.133/2021,  tendo  em  vista  que  o  objeto  atende  as  necessidades  de  assessoria  e
consuloria tecnicas.

21.       DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Ref.: Lei Federal n914.133/2021, art.18, § 19, VIII
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Não aplicável. Em razão das características do contratado, por ser itens
indivisíveis, não há a que se falar de parcelamento de objeto.

22.       DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Ref... Lei Federal n914.133/2021, art.18, § 19, IX

Pretende-se  com  a  contratação  para  a  prestação  de  serviços  de  consultoria,
assessoria, planejamento  e gestão pública de forma especializada com a finalidade de
atender ao contido na legislação federal e estadual na execução d
que envolvam a transferência de recursos financeiros do Orçai
estado de Pemambuco, e programas de ação continuada, bem
os gestores e servidores públicos para aumentar a eficácia, a e
órgãos de foma a atender o muricípio, suprir a necessidad
PE, com a expectativa dos resultados a serem alcançados:

a)   Melhoria   na   gestão  pública  municipal:
execução  adequados de  projetos  e  progr
aplicação dos reçursos púbücos;

b)   Cumprimento  das  exigêmias  ]eg
transferência  de  recursos
federais € estaduais;

e projetos
da União e do
itar e orientar
fetividade dos
de  de Brejão-

planejamento   e
a  eficiência  na

que   os   processos   de
idade  com  as  nomativas

c)   Capacitação  contínua  de  gestores  e  servidores  públicos:  Aumento  da
coptpetência   da   equípe   municipal,   possibilitando   maior   eficiência   na
Õxé4€\ução de açõ©s govemamentais;

DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTÂI}AS
1 n9 14.133!2021, ari. 18, § 19, X

estar em estado de servir a utilização a que se destina, de forma
fisicas adeq-uadas para a o bom fimcionamento da assessoria e

a Administração Pública.

Provide
necessários, pr

a execução das adaptações, iíEtalações e estrutura nos imóveis, se
r Çom as contratações que se fizerem necessárias.

•',;,    '       ,

24.       DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Ref.: Lei Federal n914.133/2021, art.18, § 19, X

Trata-se de procedimento autônomo independente de outras contratações, como
ocorre em todo exercício financeiro, para evitar paralização e disíúnções desenvolvidas,

que   tem   objetivos   essenciais   no   desenvolvimento   pela   Secretaria   Municipal   de
Administração.

25.       DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
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Ref.: Lei Federal n914.133/2021, art.18, § 19, XII

r-l  nodá__

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.

As  boas  práticas  de  otimização  de  recursos,  redução  de  desperdícios  e  menor
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados na
Contratação.

É essencial contar com uma pessoas fisicas e juidicas com licença ambiental para
minimizar esses riscos.
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